LEI Nº 904,  DE 22/11/84

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1985/1987 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Timóteo,  para o triênio 1985/1987, elaborado na forma da Legislação vigente, estima, para o período, os Investimentos em Cr$-41.440.561.923 (quarenta e um bilhões, quinhentos e sessenta e um mil e novecentos e vinte e três cruzeiros).

Art. 2º. Os recursos destinados ao financiamento dos investimentos, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1985/1987, são assim distribuídos:   

RECEITAS DE CAPITAL             1985
                   1986                      1987                     TOTAL

 Superavit do Orçamento       2.197.960.923                -                     4.130.000.000     6.327.960.923

 Alienação de Bens.......              52.000,000          
-                        100.000,000        152.000.000

Transferências de  capital     4.340.601.000      4.620.020.000         6.000.000.000    14.960.621.000

                        Operações de crédito         12.540.000.000      7.459.980.000                    -              19.999.980.000

                                                               ----------------------  -----------------------     ---------------------   ----------------------

TOTAL................                 19.130.561.923    12.080.000.000       10.230.000.000    41.440.561.923

Art. 3º. As Despesas  de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada por esta Lei,  são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

DESPESAS POR FUNÇÃO          1985                 1986                     1987                        TOTAL

01. Legislativa                               8.341.923              -                          -                               8.341.923

02. Administração e

      Planejamento                      143.000.000              -                          -                           143.000.000                     

04. Agricultura                             60.000.000              -                          -                             60.000.000 

 08. Educação e Cultura         1.140.000.000     1.800.000.000     3.700.000.000          6.640.000.000           

10. Habitação 

      e Urbanismo                     2.120.000.000      2.100.000.000    2.450.000.000          6.670.000.000

11. Indústria, Comércio e

      Serviços                              150.000.000          500.000.000       800.000.000       1.450.000.000

13. Saúde e Saneamento      6.034.500.000       3.820.000.000    2.000.000.000     11.854.500.000

16.  Transporte ....                  9.860.000.000       3.860.000.000    1.280.000.000     14.614.720.000
                                              19.130.561.923    12.080.000.000   10.230.000.000    41.440.561.923

Art. 4º. Na elaboração das propostas orçamentárias anuais, de período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo, em conseqüência da alteração da receita, serem criados novos e suprimidos ou reformulados Projetos Constantes do anexo desta Lei.

Parágrafo Único. As importâncias referentes aos exercícios de 1986 e 1987, estimados a preço de 1985, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais correspondentes àqueles exercícios.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1985, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo,  22 de novembro  de 1.984; ano de 
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Prefeito Municipal

